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Exmos. Senhores,  

 

A ANEME vai realizar um Seminário subordinado ao tema “A reforma do IRC 2 anos depois e RFAI – 
Regime fiscal de apoio ao investimento”. 
 
Aos TOC’s que participarem no seminário, serão atribuídos 12 créditos, uma vez que este seminário foi 
certificado pela Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas. 
 
O seminário decorrerá: 
 

 em Lisboa, na sede da ANEME – dia 28 de Setembro - das 9h30 às 18h00 

 na Marinha Grande ( Hotel Cristal ) – dia 3 de Outubro - das 9h30 às 18h00 
  
As empresas interessadas em participar deverão remeter à ANEME a Ficha de Inscrição em anexo, 
devidamente preenchida e acompanhada do respectivo pagamento, para o endereço 
sandra.rodrigues@aneme.pt ou fax +351 217 112 741, até ao dia 22 de Setembro. 

Informamos que apenas serão consideradas as inscrições depois de efectuado o pagamento dentro do 
prazo atrás mencionado e que a realização dos Seminários está condicionada a um número mínimo de 
inscrições. 

Eventuais cancelamentos apenas conferem direito à devolução do preço de inscrição se efectuados com a 
antecedência mínima de três dias úteis em relação à data de realização da formação. 

 

 

 

Departamento dos Assuntos Económicos e Financeiros 

 

 

INFORMAÇÃO:   ECONÓMICA 30/16 

 
DATA 16.09.06 

 
 
 

ASSUNTO: Seminário “A reforma do IRC 2 anos depois   e   RFAI – Regime fiscal de apoio ao investimento” 
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“A reforma do IRC 2 anos depois    e    RFAI – Regime fiscal de apoio ao investimento” 
 

Seminários 

 

Lisboa – 28 de Setembro / Marinha Grande – 3 de Outubro 

 

PROGRAMA 

 
A reforma do IRC 2 anos depois 
 

 Alterações de carácter estrutural: O regime de transparência fiscal e as alterações de 2015, o novo 
regime simplificado e o regime de participation exemption (com as alterações do OE 2016) 
 

 Novas regras na determinação do lucro tributável: o artigo 45.º-A e sua incompatibilidade com a 
“nova” NCRF 6 – ativos intangíveis 

 

 Aspetos revistos pela reforma do IRC: regime das mais e menos valias e do reinvestimento e o 
regime fiscal da dedução de prejuízos (com as alterações do OE 2016) 

 

 Tributações autónomas de viaturas (com análise das alterações de 2015 - viaturas de mercadorias 
e impacto da reforma do IRS - a questão do acordo escrito) 

 
 RFAI – Regime fiscal de apoio ao investimento 
 

 Âmbito de aplicação 
 

 Benefícios Fiscais 
 

 Condições e cuidados a observar na acumulação de benefícios 
 

 Obrigações acessórias: o dossier do benefício e sua elaboração 
 

 Obrigações declarativas: o preenchimento da declaração modelo 22 

 

Formador: 

Dr. Abílio Sousa - Licenciado em Economia pela UTL/ISEG, Consultor de empresas, lecciona na Pós-Graduação em 

Gestão Fiscal no ISCTE, foi Inspector Tributário da Direcção-Geral dos Impostos, formador da DGCI e de várias 

Associações e outras entidades privadas e ainda autor de vários livros técnicos de Fiscalidade. 

 

PREÇO: 80 euros – Associados da ANEME / 150 euros – Não Associados da ANEME 

 

INSCRIÇÕES: Enviar ficha de inscrição, acompanhada do respectivo pagamento ou comprovativo, até ao dia 22 de 

Setembro, por e-mail para sandra.rodrigues@aneme.pt ou através do fax: +351 217 112 741. 
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SEMINÁRIO 

 

“A reforma do IRC 2 anos depois    e    RFAI – Regime fiscal de apoio ao investimento” 

 

 

É FAVOR ASSINALAR O LOCAL DO SEMINÁRIO QUE PRETENDE FREQUENTAR 

 

 

             Lisboa – 28 de Setembro 

 

             Marinha Grande – 3 de Outubro 
 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________________________ 

 

Nº CONTRIBUINTE: _________________ Nº SÓCIO: ______________________________________ 

 
MORADA: _________________________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: __________________________     E-MAIL:______________________________ 
 
PARTICIPANTES (preencher em letra legível): 
 
NOME:   ______________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________ 
 
 
NOME:  ______________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________ 
 
 
        Junta-se prova da transferência bancária (com indicação da empresa ou participantes) – NIB 
003508090000247623074 – CGD 
 
        Ou cheque endereçado à ANEME, nº __________________ s/ o banco _____________ no valor de ________ € 
 
 
 
 
DATA  ___/___/___     _______________________________________ 
    

                                                       (Assinatura e carimbo)        
 

 
Enviar ficha de inscrição, para a ANEME, até ao dia 22 de Setembro, para sandra.rodrigues@aneme.pt, ou através do 
fax nº: +351 217 112 741. 
 


